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Contrarto no OTt2O75

GOrWnÁÍO DE I.ACAçÃO As WôVDL

Pelo presente instrumento particular de locaçáo de imóvel que
entre si fazem de um lado a c,ÂuAnâ uuficIPAI.. DE vERtúf,IxrREs DE POçÃO,
Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrição no CNPJ n"
11.463.346/0OOf -42, com sede à Rua Monsenhor Estanislau, n" L22 - 1o andar -
Centro, nesta cidade de Poçáo/PE, representada por seu Presidente, a Vereadora
Iracema Lutffi. da Silva, brasileira, divorciada, alfabetizada, portadora do RG n"
4.454.560 §SPIPE e CPF n" 83O.714.744-L5, domiciliada na Praça Monsenhor
Estanislau , 56 - centro, nesta cidade de Poção/PE, inscrito no , adiante chamada
simplesmente C0ÀIIRáTAIfTD e do outro lado a 8f. ilaria do §ocorro Viana de
Mlranda, brasileira, viúva, alfabetizado, residente e domiciliado à Rua Monsenhor
Estanislau, no 136 - Centro, Poçao/PE, inscrito no CPF n" O29.934.354-50, RG n"
2.422.444 - SDS/PE, adiante chrynada CÚ,IÍTRATAI)A, o que têm justo e acordado
o que dispõe ae cláusulas seguintes:

CIáU§UIÁ PRIMEIRA:

O presente contrato tem por objetivo a locaçáo de um imóvel
pertencente ao COIIIRATADO, localizado à Rua Monsenhor Estanislau, no 136 - 1'
andar, nesta cidade, para utilizaçáo da Câmata Municipal de Vereadores de
Poçáo/PE.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O prazo do presente instrumento contratual terá duração de 05
(cinco) meses, tendo início no dia 05 de janeiro e término no dia 31 de maio do
corrente ano [dois mil e quinze], podendo, porém, ser rescindido, a qualquer tempo,
por quaisquer partes bastando que a parte denunciante comunique à outra, com
antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSUI.A TERCEIRA:

Em caso de rescisáo antecipada do presente contrato, nâo, estará
à parte que teve iniciativa {e denunciá-lo, obrigada a pagar qualquer indenização,
salvo satisfazer o pagamento durante os trinta dias posteriores â comunicação, caso
a iniciativa seja da COI{TRATANTE e Çe prestar locaçáo do Imóvel, pelo mesmo
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período, §e a iniciativa do CONTRATADO, com direito, neate caso da percepçáo da
remuneraçâo.

CIáU§ULA QUARTÂ:

Pela locaçáo do imóvel aqui qjustados, o CONTR.âTANTE pagará
mensalmente ao CONTR.{IADO, uma remuneraçáo de R$ I5O,OO (cento e
Cinquenta reais) em parcelas suceesivas, a serem quitadas até o último dia útil de
cada mês, contra entrega do recibo de quitaçáo de débito, respectivo de janeiro a
dezembro do corrente erercício.

CLÂU$UI"A QUINTA:

Para custear as despesas resultantes deste contrato serão
utiliaados os recursos consignados na dotaçáo orçamentária abaixo especificada,
integrante do Orçamento para o exercício de 2O14:
ORGÂO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE: OL Corpo Deliberativo e Sesetaria da Câmara
FUNÇÃO: O31 §ub-Funçâo
PRCIGRAMA DE TRAB,{LHO: 01O1
ATMDADE; 2.OOO1
NÂTUREZA DA DE§PESA: 3.3.3.9.0.36

CLÁUSUI.A S§XTA:

Fica desde já acordado entre as partes, que a remuneraçáo a que
se refere à CIÁUSUIA QUÂI{IA, poderá ser re4justada a qualquer tempo, através
de termo aditivo em somua açordo entre as partes.

CLÁUSULA SETIMA:

Fica avençado que chegando ao término do presente contrato, o
mesmo poderá ser renovado, com remuneração e temlro de vigência como na§
cláusulas segunda, quarta e sexta.

CLÁUSUIÁ CÍTAVA:

É eleito Foro da Comarca de Poçáo/PE, como o competente pâra
dirimir qualquer controvérsia de«rrrente da execução ou da interpretaçáo do
presente corrtrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por privilegiado que
seja ou venha â ser.
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E, por estarem assim justo e acordado§, firmam o presente
instrumento :ontratual, em O3 {tres} vias de iguat teor e forma, para um só efeito, o
que fazem perante O2 {duas) testemunhas que tambêm o assinam.

Poçâo, O5 de janeiro de 2O15.

TESTEMUN}íAS:
tnb'.aa{r'* bry"^a- do- çP^F-

NOME:
Cpr'r oza - \qq - 3ot4 ' 6<

N
CPF: \t(,5.fue. nq +L,

-CONTRÂTANTE.

§ocoro Viaáe de


